
                                                                                          

                                                                               
 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

 

 

Assunto: Critérios que determinam os valores definidos de TF e CTk nas fórmulas de 

avaliação do preço máximo de fornecimento do fuelóleo  

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeito de admissão, requerimento dirigido ao 

Governo Regional, nomeadamente à Secretaria Regional dos Transportes, Turismo e Energia. 

 

 

 

Ponta Delgada, 29 de março de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos, 
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Exmo. Sr. Secretário Regional dos Transportes, Turismo e Energia 

 

 

A Cláusula 3ª do contrato de fornecimento de fuelóleo entre a EDA e a BENCOM, autorizado 

pela Resolução n.º 194/1999, de 30 de Dezembro refere-se ao preço máximo do fornecimento 

do fuelóleo para fins de produção de energia elétrica pela EDA e de venda ao público quando 

destinado a outros consumos. 

 

Para a formulação do preço máximo são utilizadas fórmulas cujos fatores dependem de certos 

critérios: 

i) A Avg CIF NWE LSFO e a Avg CIF NWE GO 0,1% S dependem das publicações no Platts 

European Marketscan do High e Low correspondente; 

ii) A taxa de câmbio (TC) diária eur/usd é publicada pelo Banco de Portugal; 

iii) O FU (fator de uniformização) é estabelecido de modo a permitir a fixação de preços 

uniformes em todo o território da Região Autónoma dos Açores. 

 

Os fatores TF (prémio de custos primários até à 1ª Ilha de descarga e margem comercial) e o 

CTk (valor, para cada ilha, em que são efetuados os fornecimentos) apresentam um valor definido 

por tabela no respetivo contrato e são definidos por mútuo acordo entre a região e a BENCOM. 

 

O CTk depende de vários custos (receção, armazenagem e transporte) mas os seus valores 

(eur/ton) já se encontram definidos na tabela do ponto 4. 

 

 

 

Assim, nos termos estatutários e regimentais, o Grupo Parlamentar do BE/Açores solicita 

a V. Exa., resposta às seguintes questões: 

 

1. Que fórmulas são utilizadas na determinação dos valores definidos de TF e CTk 

apresentados na Cláusula 3ª, ponto 4? Como foram definidos os valores que constam 

da tabela? Solicita-se a desagregação das fórmulas por ilha. 

 

2. Como é determinada a margem comercial e o prémio de custos primários do fator TF? 

 
 

 



                                                                                          

                                                                               
 

3. Considerando que o CTk depende de vários custos, porque são definidos em tabela os 

seus valores (eur/ton) e qual o método de cálculo dos mesmos? Solicita-se a 

desagregação dos valores dos custos atuais de que depende o fator TF. 

 

4. Quais os valores atuais dos fatores TF e CTk para cada uma das ilhas? 

 

 

 

 

 

Ponta Delgada, 29 de março de 2022 


